
386.000 

177.300 

229. 000 

29. 990 

72. Srt0 

73 .. 100 

159, 000 

334, 730 

75, 400 

•7 1, 200 

.rc ...o 

150.000 

1 	00 

20,900 

25, 000 

Cc',200• 

98, 000 

1112 1  000 

12 1 900 

81, 000 

13,600 

70.090 

48.300 

9. A0l 

11.800 

335, 000 

142, 000 

230.000 

130,000 

7 0.1 

114,700 

iA4. 700 

1 .Ç44, 00 

886,50 

3.000,00 

2. 081,00 

239 : 92 

550.00 

439,60 

7 90,00 

52], 50 

611,20 

1 AO 

370.50 

133,50 

3 7 5.00 

722,40 

784 ,•3 3 

880.00 

1A4 

C11 - 

560.00 

2A9.40 

200.70 

294.013 

5.025,00 

3-AIO, tiO 

111 1P 

1.0.40,00 

722,40 

117,63 

1.317.6 
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GOVERNO MU 	

- 

NICIPAL DE PARA 	
di PREFEFFUIt% MIJMCJI'AL DE PtUAFEI 9  

CON'lRATO N ° 29130611 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/Secretaria Municipal de Obras, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrito no CNPJ (Ml') sob 
o a° 2298099910001-15, representado pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO HONORIO DE QUEIROGA JUNIOR. 
Secretário Municipal de Obras, porlador do CPF n° 309.315.414-68, residente em Parauapebas/PA, e de outro lado 
a firma CAVALCANTE & AQIJINO 1TDA-ME,, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 15.212.149/000I-0I, 
estabelecida à RUA 08, N° 183, QD 47 LI' Dl, SALA B, CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JOCIVALDO 
CAVALCANTE SILVA, residente na RUA SÃO JOÃO BATISTA, N° 114, BAIRRO DA PAZ, 
PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, portador do(a) CPF 914.537.473-20, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão ri' 912013-0I9SEMOB e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CON'I'RA'I'ADA às normas 
disciplinares da Lei ii "  10520/02 e da lei n°8,666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1. O prescrito Contrato tem corno objeto contratação de serviços de manutenção preventiva e correliva dos veicules 
leves, pesados e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, incluindo aquisição de peças, pneus e óleo 
lubrificante, no município de Parauapehas, Estado do Pará. 

£I'EM 	DS CRIÇÃU/ESPECIFICAÇOES 	 uNIDADE 

068363 PEÇAS VEfOJLOS LEVES !Ct 11 rmhrengrm 	Marcs 	IflC PECA 
O E 8367 PEÇAS VEtCIJWS CEVES 	oi amr,rlr o de rola lia., - / aras - PEÇA 

- Marra.ESE 

Ã7 	PF.ÇAO vrtcuws LEVES: Ducha da balança . Marca.: VIA PEÇA 
OPASIL 

000377 PEÇAS VEICLIOS LEVEO - L'u 	de roda Oras. - Marca - 7 PEÇA 
0% 0319 	ÇAS vEIccDs LEVES: Junta da tampa de yflvula - Na PEÇA 

rca. SAS 

VEÍnILOS LEVr 	Trrm naS da di roço 1 ID' /e sq - 	PEÇA 
- Marca.: TPW 

1 AI 	IÇAS vRtcur,o% LEVES: Articu1açc - Marca 	'iIOI 	 30(30 

I"", PECAS EiC0LOO LEVL'S; Soilba d'àgua - Marca,: URSA 	PEÇA 
000490 ;EÇAS VEILULUS LEVES Bomba de Oleo . Marca.: TRM 	PEÇA 

00530€ PEÇAS VEÍZULDS LEVES: Correa deiitada Marca. DAIK PEÇA 

CO 38 7  PECAS VEtEULOS LEVES PDlanieiiLc, Ia correi a dentado 	PEÇA 
Mdiud.: 

06 3!! PEÇAS 'ÍCULES LEVES rryrr ii da mire-1— - Marca - PEÇA 

rIT&Txo 

OAAIS: PEÇrIP VPtCTJLCS LEVES: Tensôr da correia do alternado PEÇA 

r - Marca.: —Ao

00030-4 PEÇAS Va1cuLS Lssa; Filtro de ar - Marca.: 009CM 	PEÇA 
01010 	EÇAS 	ÍC0WS LEVES Filtro de óleo lub. - Marca.: 	PEÇA 

BOSCH 

I611 -16 PEÇAS VE tcutos LEVES: P11 Li o lii camh]a r Ívr 1 	larca 	PEÇA 

039 	PEÇPM VEtCIJr 0 	.P.VSS - pivô - Marca. TAL 	 PEÇA 
(DAR lIA PRÇAA VEtCJLOS L.I.: Velas - Marra.; FIOK 
060300 PEÇAS VEICJLOS LEV0; Cabo da velas - Marca,: NOK 	3O 
060400 PEÇAS VEC'JL0S LEVES Cox 	- Marca.: VIA BRASIL 	PEÇA 

008401 PEOAS VECULOS LEVES: Tanibci de nela - Marca.- TP 	PF.ÇA 
FREICS 

068002 PEÇAS VE±CILOS r,EvES flqro de freio - Marca. iE 	PEÇA 
P.E 105 

O1S1OI CaÇAS v;faws LEVES. Pastilha de treio - Marca. : NA JOGO 
CATA 

O A A 404 PEÇAS VEICUILS LEVES : Flexivel de freio tras - /daalL . PEÇA 

- Marca.; TRW 

00040!, PEÇAS VEÍCUlOS LEVES: PaEAÍLISU de roda - Marra - NOOl PEÇA 

0€ 54 0€ PEÇAS VEÍCUlOS LEVES] Pirwreiiaem de v rahrrqo, 	- Ma PEÇA 
,0 1, ENGRECON 

06% -107 PECAS VEÍCEILOÇ tEVES : Aort eeedor diant - Marca. C PEÇA 

O 

OAO4DÇ PEÇAA vEtcTJLoS LEVES: A,morcecedor Oras. - Marca.: CO PEÇA 
FAÇA 

(164407 PEÇAS VltiCuLuS LEVES: Atuador de embieaer' - Narra 	PEÇA 

44 ' O PEÇAS VEIC'JLOS LEVES; Soja do tanque - Marca.: VtO 	PEÇA 

A84 1 t PEÇAS VE2CULOS LEVES Zalço da cx. te uiarc0ia cli r - /ra PEÇA 

Marca.: '/IA SPAST. 
068 - 2 PEÇAS VEÍCTJLOS r.Ev'..- a110 do motor - Marca. ] VIA E PEÇA 

x''' .........aoo- -.,rcer - caLca.: ia 	 PEÇA 	 8,00 

Morro dos Ve,,(vs, Quadra EpeciaI, S/N'. 
PAIkAUAPEBAS - PÁ- (TI' 68515-000 

4, 00 

5, 00 

11, na 

2,00 

8,33 

E 00 

O 00 

8.00 

9.00 

e.00 

15.00 

15,00 

15.00 

12.00 

A .00 

O 00 

11.00 

11,00 

A, 00 

E .00 

70.00 

5,00 

15.00 

15,00 

0.00 

5,UFJ 

8.00 

O, 00 
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\p,  

068414 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Cilindro de embreariecr 	- Marca. PEÇA A, 00 192.O 1.537,60 

VAPÂOA 

060415 PEÇAS 	EÍCLTT.OS 11111 C 1 1 n 1 111 1. 	1111 . Lias - 	- 	Marca PECA 8 00 '3. 200 SSO. 60 

058416 PEÇAS VEÍCULOS LLVrS. Coira - Marca.: COFAPE PF.ÇA IÇ.00 21,500 352,53 

068417 PEÇAS "EÍOUIOS LEVES: (203dm do amortecedor diant./tr PEÇA 1500 1O,00O 2.25003 

as. 	- 	Msí&a. 	1  

060418 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Cubo de roda S-1. -  Marca.: PEÇA 5 1 00 143.000 050,0:,  

060429 PEÇAS VEÍcULOS LEVES: 34 de aii4is - Marca, 	.,.e. J000 500 230.000 

000476 PEÇA.O "F fc,!n. 	LFVES junta de cabeçote - Pai ca 	SA PEÇA 8, 00 89 800 716. a o 

060420 PEÇAS VEÍCUTOS 1 EVFS - 3i]nF a de —1— -  Marca 	SAEC PEÇA 00 61, 00 O 513 03 

000429 PEÇAS VEÍCULOS rrvF.S- Junta amncinflira 	- Marca. 	50 PEÇA 500 210,000 1.050,03 

068440 PSÇAS VEÍCULOS LEVES: Junta de seda 1a eecepameiir.n PECA A, 00 16, 000 134.43 

- Marca. 	SÂSÕ 

068431 PEÇAS ViCUWS LEVES: Alt dc arortecedor diant./trae PEÇA 6.00 50.800 406.40 

- Narca.: VIA ERAS"  

088432 PEÇAS VEÍCULOS LEVES- ElE dc estabilizador - Marca.; PEÇA E   36.100 291.0 

VIA UFASIL 

068433 PEÇAS VEÍCTJLOS LEVES: Alt da junta deslizante - Marc PEÇA 8,00 3?.SUC 30C 1 10 

a.: 	SPI 

060414 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Mdll7LIeiia do fliLio de ax 	- Na PEÇA 6,00 197, 000 1.576.00 

rca - 	CORSEPAMA 

060435 PEÇAS VEÍCULO.S LEVES : Mangueira sip - 	rIo ind ador 	M PEÇA .00 11 1 ,  300 111,  0 

arca.; 

068436 PEÇAS VEÍCULOS LEVES; Mangueira iliE. Lo radiador - M PEÇA 8,00 201. 000 1.616.90 

arca. 	CORSERAMA 

068437 PECAS VEÍCULOS LEVES: Mola dia:it./Lrae. 	- 	Marca.: 	M PEÇA 6.00 150 1  000 900, DO 

P^841^ PEÇAS VE tcii3OS LEVES Palhetas do 1 imçdrlor - Marca J060 .00 41,11 1  111, 00 

00501] 

060430 PEÇAS VEÍCULOS LEVES Parafuso do cortei - Merca.: 	M PEÇA 30,00 6.900 207,00 

OEIA 

060440 PEÇAS VEÍCOLUS LEVES; Protetor do carter - Marca.; E PEÇA 6,00 64, DOO 31. 00 
068441 PEÇAS VEÍCULOS LEVES Radiador - Marca. : VALEOR PEÇA 4 .00 300. DOO 1.200, 00 

068442 PECAS VEÍCULOS LEVES fleu1ador de Ore.. dii . /esq. 	- PEÇA .00 10. 000 560-, 00 
Marra 	MC FPTDS 

068443 PEÇA6 VEÍCUT,os r,F.VaO Prerva -dei a 	1 	q!]a 	Ma coa.: PEÇA 3 00 O 0. LO 24 C 
CURSE FA 

060444 PE;AS VEÍCULOS LEVES: xeservatór!o do radiador - Mar PEÇA 3 1 00 78,OC 236,40 
ca. 	CURSERAtIA 

068445 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Retentor de comendo de flJvula PEÇA 6,00 33, 00 264,69 

- Marca. 	snsó 
088446 PEÇAS VE ÍCULDS LEVES: As Le''Lcr do vir abrequi'ri dialiL - PEÇA .. 00 50, 000 400, 

Marra 	. 
060447 PEÇAS VA ICTTOS 1F111 Pr.tantor do vi rabremi 1 e troa. PEÇA 0, 00 90. 000 720. CO 

- Merca, 	SABá 

000490 PEÇAS VEÍCULOS LEVES Rolamento da embreagem - Marca PEÇA 9 1 00 93 COO 828.00 

058449 PEÇAS VEÍCULOS LEVES; Sapata de freio - Marca.: FRAS PEÇA 8,00 119,000 O,00 
058450 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Seelsor de rotaÇo - Marca.: VO PECA 6,00 210,000 L260,00 
068451 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Sensor de velocidade - Marca.: PECA 6,00 1A5,0 990.00 

068492 PEÇAS VE ÍnrInS LEVES VA lviii :e de esaJ:e 	- 	Varro 	. 	TA PEÇA 8, 00 110. COO 880. 00 
066453 PEÇAS VEÍCULOS LEVES- v4lvtila de admisso - Marca. PEÇA 8,00 110.000 880.00 
000454 PEÇAS VEÍCULOS LEVES Eixo do comando de vflvua - M PEÇA 4,00 270,000 1. 000, 

arca 	Ik 

058455 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Ventilador 	Lpeça elet . 	- Marc PECA 3, 00 450. 000 1.350, CO 
a.: 	0SCH 

068456 PEÇAS VEÍCULOS LEVES : 	5 .Ueaciador 	iilLer i'terliái 10 - 	Na PEÇA 5, 00 130, 000 650. CO 
rca 	SICAPE 

060417 PEÇA-O vrtrr'lnE 	r,rVE, Silrnniceo tece. 	Marca 	- 	510 PECA 5,00 180.000 900.00 
260410 PEÇAS VEtCCOS LEVES- Óleo ltjb. Motor qasolina - Mar LIIRO 5.00 32300 2.400,00 

ca. - CASTROL 

u5903bEM0lÇOs: EM lEI=CE LEVES: Kit de embrea9ei 	- Marca SERVIÇO 4,00 140,600 62,I2 
- : 	EFICAZ 

DE 9010 SERVIÇOS EP VEÍCULOS LEVES - RuidmeLto de roda d-  'L - SAOVTÇO 0, 00 41.000 205,00 
- 	Marca 	F.FTC?Z 

3'9141 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Ducha da b1ança - Marca SERVIÇO '5,00 IÇ.600 2.010,00 
Eli -AL 

03042 S0R0_ÇOS EM VEÍCJLCS :5VES 	Cubo de roda Eras - 	- 	lar SERVIÇO 9,02 60, 000 040 00 
C.- - 	EFILAZ 

063042 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Junta da taripa de válvul SERVIÇO 0,00 25, 590 212,00 
e - Marca.: EFXAZ 

067044 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES : 	Ter mina 1 da 	d,,,,%,, dl e SERVIÇO P.11 41, 130 120, 00 
Marcd. . EFICAZ 

06915: SERVIaIS EM Vr±nI!n.O lEVES- 	Arrictilafl. 	- 	Marca. 	Es SERVIÇO 6.00 12,003 112,  00 

06912 SE!IVTÇOC iM VEÍCmflJ LEVES: Ro.ta digua - Marca.: E SERVIÇO 1.00 1 5 01 1  115,:'o 
FICAZ 

060153 SERVIÇOS EM VEiCuLOS LEVES: EOmba de óleo - Marca. iSERVIÇO 5.00 75, 7 00 383,50 
EFICAZ 

069154 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	Correia dentad.i 	Marra. SERVIÇO 8,00 4t SI, 301.20 
EFICAZ 

059155 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: RolamEnto da correia deTi SERVIÇO 800 38,800 239,40 
tada - 	Marca.: 	EFICAZ 

69156 SERVIÇÇS EM VEICULOS 

Marca.: 

	

E

, -
".z 

LEVES: Coireia do alreniador - SERVIÇO 9,00 28.700 231,3:,  

575E PVT ÇCS EMVEÍCULOS 'iRS - 'rersor da corre ia do alL SERVIÇO 9. 00 20, 000 '60. O 
ornadar 	Marca. 	EPICA2 

00151 SEPVTCO.0 EM VEÍCULOS LEVES: Filtro de ar - Ntdrua. 	E .51I1VIÇO 15,00 0.400 125,00 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PÃRÁIrApEBA.s - P4— CEP Õ$.515-(IQO 
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FiCA Z 

069159 SERVIÇOS EM VEtCU- oS T.VES Filtro de Õieo lut. - Ma SERVIÇO 	 1 00 	 OCO 	 120, 3L 

Iça.: EFICAZ 
OS9lC SERVIÇOS EM VEÍCU1S LgVES Filtro do cnmhiotível - 	 SERVIÇO 	 15. OU 	 O, 002 	 23.00 

Mar cd.: EFICAZ 
0611 t SEP.VICOS EM VEÍcUlOS LEVES; p:vô - Marca. ErICAZ 	OF.RVIÇO 	 13,00 	 35,230 	 414,40 

065102 11.111`1EM VEtCOLOS LEVES: Veias - Marca.; EFICAZ 	SERVIÇO 	 9, CO 	 •Q, 200 	 561,50 

009101 SEPVICflS EM vrtc,ws LEVES; Caoo de velas - Marca., 	E.=-- Ã,,y 	 79,810 	 €16,40 

E ri CA2 

060144 SERViÇOS EM '3EÍCULIDS LEVF.S. cnxim - Marca. EFICAZ 	SERVIÇO 	 12.00 	 52 600 	 717,0 

062:65 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES TanSor de freio - MdIca. SERVIÇO 	 11, .39 	 000 	 644.00 

EFICAZ 
1 60S6 SERVIÇOS EM VE!cULOS LEVES; Uiscc de freio - Marca 	SEP.'/TÇO 	 1:, 00 	 59,700 	 bb. 70 

FFTCAZ 

-.05107 1E1,U:ÇO.1 rM VEÍ=ILOS LEVES: Pastilha de 11- -  Marc SERVIÇO 	 6,00 	 60. 900 	 487.30 

a. ; SFICAZ 
069166 SERV:ÇOS EM VEICJLCS :EVES  11— 	'L freio li",/ SERVIÇO 	 6.00 	 29.990 	 170,04 

diant - Marca 	EFTCAE 
:, €9169 SERV_ÇOS EM VEÍCULOS EVES- Parnfueo de r;];Id - Marca SERVIÇO 	 11 11 	 4,600 	 130,00 

EFICAZ 
v9170 SERVIÇOS EK VEÍCULOS LEVES. Ersgrena"em de v1rahrej1 	roVT(rn 	 5,00 	 111.800 	 559.00 

- Marca.: EFICAZ 
- i-1SERVI  ÇOS EM 'tCOLOS LEVES Amortecedor diane . - Mar SERVIÇO 	 11 , 1a 	59. 600 	 E1,10 

cm 	EFICA' 
09172 SERVIÇOS EM vEtcUr,n !,EVSS Amortecedor Lias - - Marc SERVIÇO 	 11 1 M1 	 600 	 002. 00 

a. EFICAZ 

009173 SERVIÇOS EM VEi CUbOS LEVES Atoador de nmhrroqen M SERVIÇO 	 8, 00 	 75. 100 	 605. 50 

arca.: EFICAZ 
069174 SSRVICCS EM VEÍCULOS LEVES: Doía do tanque - Marca. 	SERV:ÇO 	 6,00 	 79,700 

IlTrIS 
GG91'5 SER—,ra EM VEtCCILOS LEVES Calço da cx, De marcha d SERVIÇO 	 8.00 	 01, 000 	 649,02 

ir./esq. - Marca.: F.FCA7. 

069176 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Calço 10 motor 	Marca - 	 SERVIÇO 	 8,00 	 135, 600 	 1.004 a o 
EFICAZ 

SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES; Carter - Marca.. EFICAZ 	SEOVTÇO 	 0,00  

069178 SERVIÇOS EM VEÍCUlOS LEVES Ojilodro de embreagem-SERVIÇO 	 ,00 	 90,200 	 72 ,rfl 

Marra. EFICAZ 

0%91'79 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Cilindro de roda tras. - SERViÇO 	 0,00 	 4i,l0C 	 329, ,10 

M,)rcn - EFflAZ 

069190, .0EPVTÇC' 3M VrtcuLos LEVES, Col[za - Marca.: EFICAZ 	SERVIÇO 	 15.00 	 10,950 

069191 SERVIÇOS 3M vetrmno 1 .111,1Ccx in d;] amor tecedor dia SERVIÇO 	 15.00 	 27 100 	 415, 50 

EFTCA7, 

069182 SERVIÇOS EM VEÍCUlOS LEVES: Cubo de roda disfl. - Mo SRVTÇ0 	 0,00 

rca, EFICAZ 

06923: SERVICOS EM VECULDS LEVES; J de arsfls - Marca.: E, SERVIÇO 	 5,00 	 151,503 	 757 1 50 

ICAZ 

069272 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: J1c2La de cabeçote - Marc SERVIÇO 	 0.00 	 110,203 	 881,60 

0091)) SER') IÇOS EM VEÍCULOS LEVES ; 11 1. de ci rtcr 	Marca - SERVIÇO 	 a l il 	 4,,,SI 	 1 4 1,  00 

EFICAZ 

060234 SERViÇOS EM VEÍCULOS LEVES: JuEta amocinflica - Marc SERVIÇO 	 5.00 	 11 1 j 1 0 	 515.00 

a. EFICAZ 
069215 SERVICOS EM VECULOS LEVES Junta de saida dc escapa SERVIÇO 	 6.09 	 40,600 	 390 1 40 

monto Marca EFICAZ 

C~ 1 e 11  11OVTÇfl.9 EM VE (311,05 LEVES Vil do amor Lecedo' 	airL SERVIÇO 	 8, 00 	 '71, 110 	 984. 80 

- /tras - Marca : 1F11A1 

060217 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES Kit do estabilizador - M SERVIÇO 	 0,00 	 ?2,1: , o 	 716,40 

arca.: EFICAZ 

0602)8 SERVIÇOS EM VEÍcULOS LEVES; Kit de .Sr.'7 	deslitante 	SERVIÇU 	 . CO 	 O 9.230 	 7 13 60 

- Ntdrca. EFICAZ 

069240 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Marlyueira do filtro de a SERVIÇO 	 8,00 	 29.110 	 186,40 

Marca. EFICAZ 

V1241 SERVIÇOS EM VEt1T,o0 I,r.VRS - Monqic ri 0'.]p - no rod 1 id .5ERVTÇO 	 8. 00 	 31. 100 	 246, 00 

- Marra.: EF:CAZ 

066242 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES; Mangueira in[ Oc radiad SERVIÇO 	 l. ,c 	 11.111 	 24 E. 60 

LI 	M3Çca, EFICAZ 

0622-11 SERVIÇOS EM VEÇULOS LEVES: Moia diant.ftras. - Marc SERVIÇO 	 6 1 00 	 '71,010 	 426,00 

a.' F,FTCAZ 

fl6'144 SEOVTÇO9 EM vE(3lt,0q T,rVps Po1hrta do limpador - M .SF.RVTÇO 	 6,00 	 2,P70 	 72,17 

- 	 - 

06924 	SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES Parafuso do carter - Mar SERVIÇO 	 30,00 	 4 020 	 li 0.00 

Ia.; EFCAE 

068245 SERVIÇOS EM VEÍCUWS LEVES; Protetor do carter - Mar SERVIÇO 	 6.00 	 100 	 1:2,20 
ca. EFICAZ 

06924" SERVICOS EM VEÍCULOS LEVES: Radiador - Marca.: EFICA SERVIÇO 	 4,00 	 127,100 	 Ç0 ,R0 

069346 SERVICOS EM VEÍCULOS LEVES; Re9uladoI de freio di:. / SERVIÇO 	 9.00 	 29,103 	 294,40 

eeq. - Marra. EFICAZ 

069019 SERVIÇOS EM VEIcULOS LEVES: ReservaLório dâ3ua - Ma SERVIÇO 	 3,00 	 55, Coo 	 jol, OU 
rca. EFICAZ 

00971 .6EpVr1O EM Vr111Tn6 LEVES Retentor dc —Vol, de v SERVIÇO 	 8 00 	 42 	 43€ 00 
lvuIa 	Marra. EFIC3 

06520: SERViÇOSEM VEICULOS LEVIS, Retentor do virabrequii 	SERVIÇO 	 8.00 	 13!, 600 	 1. 108,80 
diane. - Marca. EFiCAZ 

I168J SF.EVIÇ'US EM VEÍCULOS LEVES' Retentor do 7irabrequim 	SERVIÇO 	 8.00 	 149,00S 	 L .192,00 
Cras - Marca.. EFICAZ 

12,1 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES; Rolamento da embreage]r,- SERVIÇO 	 9,00 	 172.010 	 1 24 .09 

Marca.: EFICAZ 

	

64 .SF.p,vTcfl'l EM VFÍCTJIOS LEVES Sapata de freio - Marca. SERVIÇO 	 8,00 	 48 1 100 	 181,80 
- EFICAZ 

'525-5 	EP.VIC0S EM 1EI11LÁJS LEVES; SersEor de rotaÇào - Morc SERVIÇO 	 6.00 	 9:. 200 	 111.20 

Mono los VeUos, Quadra Espedal, S/N'. 
I'ARAI'AFEBAS- PA - CEP 68515-000 
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h GOVERNO 

Estado do Pará 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS g 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 4T) 

a.: 	EF1C4 
02 	SERVIÇOS EN VEÍCULOS LEVLS. 2enSÕ 	de veocide 	M 	RPVTÇE 	 &00 BJ,1O J15,bU 

RCR 	- 	rTrAR 
U00257 	SER'JIÇOS 11 vflnTtn.ç LEVES- Vã1VLIIS 	e escape - Marc 	SERVIÇr 	 W 5B&O0 4Ã,90 

a. 
C696 	SERVIÇOS EM VEÍCULOS L E VES Válvula de adm1sso 	M,1 	.ÇERVTÇD 	 t 00 5 000 44000 

lCd.: 	EFICAZ 
2 9 	SFRVIÇOE EM VE1110S LEVES: Eixo do 1~. da válvu 	SEKVLÇO 	 4 OS 164 	IS O Ç9 

In 	Marra. E1=. 

126O 	SERVIÇOS EM VECjT.flS rrVES Ventilador 	(peçd elel 	) 	SERVIÇO 	 1,11 72, 250 21. 94 
- Rarca. 	EFICAZ 

O6212 	SERV;ÇUd L•M E!cuLOS LEVES- Silenciador 	nrcrmr1i.iri 	SERVIÇO 	 "11 70, 000 35000 

o . Marca, EFICAZ 
C263 	SERVIÇOS EM VEcULQS LEVES: Silencioso tras. 	- Marca 	SER"IÇO 	 5. ES 71 ,flfl 3ÇA.75 

EPICAZ 
O24 	SFwJ:ÇoS EM VELOS LEVES: óleo lub. Motor 	ssolrn 	SERVIÇO 	 15, 11 3,000 225,00 

Mflrcfl - 	FPIrÂZ 

VALOR ULOBAL R$ 	101.509.45 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de ES 101.809,49 (cento e um mil, oitocentos e nove reais e quarenta e nove centavos). 

2. Os quantitativos indicados lia Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 912013-0I9SEMOB são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONIRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de compra, 
expedida pela Secretaria Solicitante, lias prazos previstos rio referido edital. 

CLÁUSULA 'I'ERCEH4A. DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão 0  9/2013-01 9SEMOB, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na fonna do artigo 54. da Lei 0  8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1.0 prazo de vigência deste Contrato terá início em OS de Dezembro de 2013 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2013, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no 
art. 57, § 1` da Lei 8.666/93. 

2. Este Contrato terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRAI ANTE 

Caberá ao CONTRATANTE: 

MGETO dos Ventos, Quadra Especiul, W. 
PARAUAPEBAS - PÁ - CP 6B.5 15-000 
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* 1 
Estado do Pará 	 S 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀS 	
) 	o) 

ca 

1.1. permitir acesso dos !ácnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
dos serviços constantes do objeto; 

1.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo Ido edital do Pregão n°9/201 3-0I9SEMOB; 

1.4. impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato 

15. solicitar que seja refeito o serviço que no atenda às especificações constantes do Anexo Ido edital do 
Prego n°9/2013-01 9SEMOB; 

1.6. disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário; e 

1.7. atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços 
Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1. 1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução tios serviços, tais 
COMO' 

a) salários; 
h) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; /o 	pg d) inderuzações; 
e) vales refeição; _______ 
O vales-transporte; e 

ali  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, dceonentcs do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus ao Município de PARAIJAPEBAS; 

iS. efetuar a execução dos serviços objeto da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade e  in!crcsse 
da(o) Prefeitura Municipal de Parauapcbas no prazo máximo de 3 (três) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço; 

1.4. Refazer os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas no prazo máximo de 1 
(uni) dias útil, contados do recebimento da comunicação expedida pelo fiscal do contrato; 

1.5. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à(ao) Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas 

s por transportadoras; 

1.6. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução dos serviços objeto deste Pregão; 

17. realizar todos os serviços no prazo de 90 (noventa) dias corridos, nas condições e locais indicados, 
sujeitando-se no que couber às leis do consumidor; 

Morro dos Vento Quadra Especial, S/N, 
PARAt;APFRAS_ PA-CEP 63.515-000 

(fiji, 
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Estado do Pará 

- 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL 1W PARAPAPEBAS 

1.8. respeitar as normas c procedimentos de controle e acesso às dependências da(o) Prefeitura Municipal de 
Parauapebas; 

19. coniurjicar com o servidor designado pela(o) Prefeitura Municipal de Parauapebas por escrito, qualquer 
anomialidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; 

1.10. proibir a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de PARAUAPEBAS 
durante a vigência de execução do Contrato; 

1.11. se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com 
as condições de habilitação e qualiflcação exigidas nesta licitação, bem como como exigido no Anexo 1.a do 
Edital. Teimo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.A CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciiios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo emprcgatíeio corno CON IRA IANFE; 

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRAI 

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no itcni anterior, no transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONIRATANIE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 	 ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 	 - 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
	

Pág. 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

LI. expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 3zitdo 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

.2. expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

7 	autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

c1A USULA  DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Morro tios Ve'ito, Quadra Especial. SIN'. 
PARAlJAPER.S - PÁ ftP 6S.515-000 
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L 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE I'ARAIJAPEBAS 
Rubrica 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falias ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execuÇste contr4 desde que 
aceito pela Administração do CONTRATANTE. 	 Pá9. 

CIUÁSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA. DA ATESTAÇÃO 	 O PMV o 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao 	o Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2013 Atividade 1301.261221203.2.081 Manutencao e Conservacao de Maquinas e Veicules, Classificação 
econômica 3.390.30,00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.39, no valor de R$ 67.413,72, Exercício 
2013 Atividade 1301.261221203.2.081 Manutericao e Conservacao de Maquinas e Veicules, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurí(lica, Subelemento 33.90.39.19, no valor de R$ 
34.395.77, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, mediante medição dos 
serviços efetivamente executados. 

1.1 O pagamento será efetuado até o 10° dia útil, a partir do recebimento da nota fiscal, mediante o aceite 
desta. 

1.2 O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as Ordens de 
Serviço expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida. 

1,3 Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
'terminado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, para cada parcelada obrigação, e em 

co sonância com a respectivad isponibilidade orçamentári,. 

momento da apresentação da nota fiscal/fatura deverão ser apresentadas as provas de regularidade fiscal para 
com s Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
'I'emp de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
cncarg s sociais instituidos por lei, ficando a CONTRATADA ciente de que todas as certidõcs apresentadas no ato 
da contrafação deverão ter seu prazo de validade renovados a cada vencimento. 

Morro doi Vecíles, Qnd, Especiul, SJN. 
PARAIJAPEBAS— PA - CEP 6S.515-000 
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2.1 Apresentar também os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes aos serviços 
contratados, bem como comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS no ato de apresentação das 
medições dos sei-viços executados, sob pena de pagamento de multa de S% sobre o valor da contratação, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas no neste Contrato. 

3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, o(s) serviço(s) executado(s) não estiverem em conformidade curti as especificações e obrigações 
assumidas pela licitante vencedora. 

4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos lermos deste Pregão. 

S. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o perccntual 
de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde 	 -  

e,,~
9.F

EM - Encargos moratórios;
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; MP 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= indico de compensaç ão financeira = 0,000 1644, assim apurado: 	 - 

(TX) / 365 	=> 	1-- (6/100)/365 	> 1 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condiç ão será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data fina' do período de adimplemento da obrigação (não 
superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

tos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico -financeiro) determinado 

Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância 
a disponibilidade orçamentária. 

DÉCIMA QUARTA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1, Esle Contraio poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Adminisiraço do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

Morro do, Ventos, Quadra Especial— SIM. 
PARA1APEBAS— PÁ— CM' 68-515-UU(J 
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 	% 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado 	Contraio poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1 °  e 2°, da Lei n°  8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários. até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Neitum acréscimo OU SUpICSSaO poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resuLtante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES 

1- Pela inexecução rota[ ou parcial deste Contrato, ou pelo descurnprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRA FANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRA IADA as 

seguintes sanções: 

li, advertência; 

1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recoLhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total ou parcial deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente ou parcialmente à solicitação ou 
à Autorização de Fornecimento previstas nos subileus 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da coimmicação oficial; 

1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA q 

2,1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamnente 

2.3. comportar-se de modo inidônco; 

2.4. fizer declaração falsa; 

2.5. cometer fraude fiscal; 

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7. não celebrar o contrato; 	 - 

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame; 

Morro dos Ventos, Quadro Especial. S/]t. 
PAR At3APEIIAS— PA—CEP 68515-000 
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29. apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cance 	. e sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV 

tia lei n.° 8.666/91 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará 

isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA RESCISÃO 

1.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescis ão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 

8.666193. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 determinada por ato unilateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XLI e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante 
vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaç ão, desde que haja 

conveniência para a(o) 

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contra(uahnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

3.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem inlerna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

ão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
3 . a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
ornecimenlo, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, lendo ainda 

Morri, dos Ventos !  Quadra Especial, W. 
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34.1. devolução de garantia; 

3.4.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até  

3.4.3. pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

4.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

t. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão 11 0  912013-0I9SEMOB, cuja realização decorre da autorização 

do 5, (a), RAIMUNDO HONORLO DE QUEIROCIA JUNIOR, e da proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA, DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclus ão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das pane, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS. PA , 05 de Dezembro de 2013 
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